
 

 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.132, DE 3 DE AGOSTO DE 2022 

 

Dispõe sobre o percentual máximo aplicado para a 
contratação de operações de crédito com desconto 
automático em folha de pagamento. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  Os servidores públicos federais regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 1990, 
poderão autorizar a consignação em folha de pagamento em favor de terceiros, a critério da 
administração e com reposição de custos, na forma definida em regulamento. 

Parágrafo único.  O total de consignações facultativas de que trata caput não excederá a 
quarenta por cento da remuneração mensal, sendo que cinco por cento serão reservados exclusivamente 
para: 

I - amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou 

II - utilização com finalidade de saque por meio do cartão de crédito. 

Art. 2º  Quando leis ou regulamentos específicos não definirem percentuais maiores, o 
limite de que trata o parágrafo único do art. 1º será aplicado como percentual máximo que poderá ser 
descontado automaticamente de remuneração, de soldo ou de benefício previdenciário, para fins de 
pagamento de operações de crédito realizadas por: 

I - militares das Forças Armadas; 

II - militares do Distrito Federal; 

III - militares dos ex-Territórios Federais; 

IV - militares da inatividade remunerada das Forças Armadas, do Distrito Federal e dos ex-
Territórios; 

V - servidores públicos federais inativos; 

VI - empregados públicos federais da administração direta, autárquica e fundacional; e 

VII - pensionistas de servidores e de militares das Forças Armadas, do Distrito Federal e dos 
ex-Territórios. 

Art. 3º  A contratação de nova operação de crédito com desconto automático em folha de 
pagamento deve ser precedida do esclarecimento ao tomador de crédito: 

I - do custo efetivo total e do prazo para quitação integral das obrigações assumidas; e 



II - de outras informações exigidas em lei e em regulamentos. 

Art. 4º  É vedada a incidência de novas consignações quando a soma dos descontos e das 
consignações alcançar ou exceder o limite de setenta por cento da base de incidência do consignado. 

Art. 5º  Ficam revogados os § 1º e § 2º do art. 45 da Lei nº 8.112, de 1990. 

Art. 6º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 3 de agosto de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
MP-CONSIGNADO SERVIDORES (EM 266 ME)



EM nº 00266/2022 ME 
  

Brasília, 2 de Agosto de 2022 

Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação proposta de Medida Provisória que aumenta a margem do crédito 
consignado dos servidores públicos federais regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

2.                O aumento da margem do crédito de consignações facultativas dos atuais 35% para 40%, 
sendo 5% (cinco por cento) destinados à amortização de despesas contraídas por meio de cartão de 
crédito, para os servidores públicos federais, contribuirá para o estímulo do crescimento da economia 
do País. 

3.                Assim, a iniciativa surgiu da necessidade de estimular a economia e possibilitar oferta de 
crédito com taxas de juros menores, considerando a queda real de renda, decorrente da turbulência dos 
mercados internacionais. 

4.                Portanto, entre as opções existentes no mercado, o crédito consignado apresenta as menores 
taxas de juros, para proporcionar um aumento moderado do limite do crédito, sendo opção vantajosa 
para lidar com a crise econômica que atingiu as famílias brasileiras, inclusive os servidores federais. 

5.                Essa modalidade costuma ter períodos mais longos para a quitação em até 96 (noventa e 
seis) meses, o que significa que os servidores terão mais prazo para pagar, comprometendo menos seu 
orçamento. 

6.                Tal proposta oportuniza a equidade entre os servidores e os demais trabalhadores, na 
medida em que a margem consignável teria o mesmo percentual proposto no Autógrafo do Projeto de 
Lei de Conversão nº 18, de 2022, em fase de sanção presidencial. 

7.                Os requisitos constitucionais de relevância e urgência estão contemplados tendo em vista 
que há uma iminente necessidade de ampliar o acesso ao crédito aos servidores públicos federais, 
viabilizando uma solução financeira que auxiliará na retomada econômica brasileira. 

8.                Por fim, são essas, Senhor Presidente, as razões de mérito, relevância e urgência que 
justificam o encaminhamento da proposta de medida provisória que ora submeto à sua apreciação. 

Respeitosamente,  
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes



MENSAGEM Nº 436 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências o texto da Medida Provisória nº 1.132, de 3 de agosto de 2022, que “Dispõe sobre o 
percentual máximo aplicado para a contratação de operações de crédito com desconto 
automático em folha de pagamento”. 

 

 

Brasília,  3  de agosto de 2022.



 19975.122030/2022-09
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 465/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 4 de agosto de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900                                Brasília/DF
 
Assunto: Medida Provisória.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho a essa Secretaria, Mensagem por meio da qual o
Senhor Presidente da República submete, à deliberação do Congresso Nacional, o texto da Medida
Provisória nº 1.132, de 3 de agosto de 2022, que “Dispõe sobre o percentual máximo aplicado para a
contratação de operações de crédito com desconto automático em folha de pagamento".

 

Atenciosamente,

 

MARIO FERNANDES
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República, Substituto

Documento assinado eletronicamente por Mario Fernandes, Ministro de Estado Chefe da Secretaria-
Geral da Presidência da República substituto, em 04/08/2022, às 15:29, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3542196 e o código
CRC 4D9EF59D no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 19975.122030/2022-09 SEI nº 3542196
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